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Comitê Extraordinário COVID-19 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva 

 *DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 17, DE 22 DE MARÇO DE 2020. 

Dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e acessibilidade a determinados serviços e bens 

públicos e privados cotidianos, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA em 

decorrência da pandemia Coronavírus – COVID-19, em todo o território do Estado. O COMITÊ 

EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 

47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, na Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, no Decreto Federal nº 

10.282, de 20 de março de 2020, no Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, 

no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 

2020, DELIBERA: Art. 1º – Esta deliberação dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 

acessibilidade a deter- minados serviços e bens públicos e privados cotidianos a serem adotadas 

pelo Estado e Municípios, enquanto durar o estado de CALAMIDADE PÚBLICA no âmbito de todo 

o território do Estado, nos termos do Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020. Parágrafo 

único – As medidas previstas nesta deliberação, quando adotadas, deverão resguardar a 

acessibilidade a serviços e bens que, públicos ou privados, sejam essenciais à manutenção 

cotidiana das pes- soas e da sociedade. CAPÍTULO I DAS VEDAÇÕES, DETERMINAÇÕES, 

RESTRIÇÕES E PRÁTICAS SANITÁRIAS IMPOSTAS PELO ESTADO ÀS PESSOAS NATURAIS E 

JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO Seção I Das proibições destinadas às pessoas 

naturais e jurídicas de direito público e privado Art. 2º – Ficam vedadas: I – a realização de 

eventos e reuniões de qualquer natureza, de caráter público ou privado, incluí- das excursões e 

cursos presenciais, com mais de trinta pessoas; II – práticas comerciais abusivas, pelos 

produtores e fornecedores, em relação a bens ou serviços essenciais à saúde, à higiene e à 

alimentação. Seção II Das determinações, restrições e práticas sanitárias Art. 3º – Fica 

determinado que os fornecedores e comerciantes devem limitar o quantitativo para a aquisição 

individual de produtos essenciais à saúde, à higiene e à alimentação de modo a evitar o 

esvaziamento do estoque desses produtos. Art. 4º – Fica determinado, em relação aos serviços 

de transporte de passageiros, que a lotação do serviço de transporte coletivo intermunicipal de 

passageiros não excederá à metade da capacidade de passageiros sentados, devendo observar 

as seguintes práticas sanitárias: I – realização de limpeza minuciosa diária dos veículos e, a cada 

turno, das superfícies e pontos de contato com as mãos dos usuários, com utilização de 

produtos de assepsia que impeçam a propagação do vírus; II – higienização do sistema de ar-

condicionado; III – manutenção, quando possível, de janelas destravadas e abertas de modo a 

possibilitar a plena circulação de ar; IV – fixação, em local visível aos passageiros, de 

informações sanitárias sobre higienização e cuidados para prevenção, enfrentamento e 

contingenciamento da pandemia Coronavírus COVID-19. Parágrafo único – A limitação de 

lotação a que se refere o caput considerará a metade da capacidade de passageiros sentados ou 

em pé quando o transporte coletivo de passageiros for realizado por metrô ou trem urbano. Art. 

5º – Compete às autoridades sanitárias e aos órgãos de Segurança Pública do Estado a fisca- 

lização de estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concessionários e 

permissionários de transporte coletivo e de serviço público acerca do cumprimento das normas 

estabelecidas nos arts. 3º e 4º. CAPÍTULO II DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS A SEREM ADOTADAS 

PELOS MUNICÍPIOS Seção I Da suspensão de serviços, atividades ou empreendimentos Art. 6º – 

Os Municípios, no âmbito de suas competências, devem suspender serviços, atividades ou 
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empreendimentos, públicos ou privados, com circulação ou potencial aglomeração de pessoas, 

em especial: I – eventos públicos e privados de qualquer natureza, em locais fechados ou 

abertos, com público superior a trinta pessoas; II – atividades em feiras, observado o disposto 

no inciso III do parágrafo único; III – shopping centers e estabelecimentos situados em galerias 

ou centros comerciais; IV – bares, restaurantes e lanchonetes; V – cinemas, clubes, academias 

de ginástica, boates, salões de festas, teatros, casas de espetáculos e clínicas de estética; VI – 

museus, bibliotecas e centros culturais. Parágrafo único – A suspensão de que trata o caput não 

se aplica: I – às atividades de operacionalização interna dos estabelecimentos comerciais, desde 

que respei- tadas as regras sanitárias e de distanciamento adequado entre os funcionários; II – à 

realização de transações comerciais por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros 

instrumentos similares, nem aos serviços de entrega de mercadorias em domicílio ou, nos casos 

do inciso IV, também para retirada em balcão, vedado o fornecimento para consumo no próprio 

estabelecimento. III – à realização de feiras de comercialização de alimentos, incluindo 

hortifrutigranjeiros, desde que observados critérios de rodízio a serem organizados pela 

municipalidade, de modo a evitar aglomeração de pessoas e observar as regras sanitárias e 

epidemiológicas de enfrentamento da pandemia. Seção II Das restrições e práticas sanitárias 

Art. 7º – Os Municípios, no âmbito de suas competências e visando instituir restrições e práticas 

sanitárias, devem: I – suspender ou limitar o acesso a parques e demais locais de lazer e 

recreação; II – restringir visitas a centros de convivência de idosos; III – em relação aos serviços 

de transporte de passageiros: a) limitar a lotação do serviço de transporte coletivo 

intramunicipal de passageiros, urbano e rural, à capacidade de passageiros sentados, devendo 

observar as práticas sanitárias a que se refere art. 4º; b) determinar aos concessionários e 

permissionários do serviço de transporte coletivo, aos responsáveis por veículos de transporte 

coletivo e individual que instruam e orientem seus empregados, em especial motoristas e 

cobradores, de modo a reforçar a importância e a necessidade de: 1 – adoção de cuidados 

pessoais, sobretudo com a lavagem das mãos e o uso de produtos assépticos durante e ao 

término de cada viagem e observar a etiqueta respiratória; 2 – manutenção da limpeza dos 

veículos; 3 – adequado relacionamento com os usuários de transporte público e privado; IV – 

determinar aos estabelecimentos comerciais e industriais que permanecerem abertos que 

adotem sistemas de escalas, revezamento de turnos e alterações de jornadas, para reduzir 

fluxos, contato e aglomeração de trabalhadores, e que implementem medidas de prevenção ao 

contágio pelo COVID-19, disponibilizando material de higiene e orientando seus empregados de 

modo a reforçar a importância e a necessidade de: a) adotar cuidados pessoais, sobretudo na 

lavagem das mãos com a utilização de produtos assépticos durante o trabalho e observar a 

etiqueta respiratória; b) manter a limpeza dos locais e dos instrumentos de trabalho; V – 

determinar aos estabelecimentos comerciais e de serviços que permanecerem abertos que 

estabeleçam horários ou setores exclusivos para atendimento ao grupo de clientes que, por 

meio de documento ou autodeclaração, demonstrem: a) possuir idade igual ou superior a 

sessenta anos; b) portar doença crônica, tais como diabetes, hipertensão, cardiopatias, doença 

respiratória, pacientes oncológicos e imunossuprimidos; c) for gestante ou lactante. § 1º – A 

limitação de lotação a que se refere a alínea “a” do inciso III considerará a metade da 

capacidade de passageiros sentados ou em pé quando o transporte coletivo de passageiros for 

realizado por metrô ou trem urbano. § 2º – Sempre que possível, a prestação de serviços ou a 

venda de produtos de que tratam os incisos IV e V deverá ser realizada por modalidades que 

impeçam a aglomeração de pessoas no recinto ou em filas de espera, observado o 



 
 

distanciamento mínimo de dois metros entre os consumidores. Seção III Da manutenção de 

serviços e atividades Art. 8º – Os Municípios devem assegurar que os serviços e atividades 

abaixo listados e seus respectivos sistemas logísticos de operação e cadeia de abastecimento 

sejam mantidos em funcionamento: I – indústria de fármacos, farmácias e drogarias; II – 

fabricação, montagem e distribuição de materiais clínicos e hospitalares; III – hipermercados, 

supermercados, mercados, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, padarias, quitandas, 

centros de abastecimento de alimentos, lojas de conveniência, de água mineral e de alimentos 

para animais; IV – produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados; V – 

distribuidoras de gás; VI – oficinas mecânicas e borracharias; VII – restaurantes em pontos ou 

postos de paradas nas rodovias; VIII – agências bancárias e similares; IX – cadeia industrial de 

alimentos; X – atividades agrossilvipastoris e agroindustriais; XI – serviço relacionados à 

tecnologia da informação e de processamento de dados, tais como gestão, desenvolvimento, 

suporte e manutenção de hardware, software, hospedagem e conectividade; XII – construção 

civil; XIII – setores industriais. Parágrafo único – Os estabelecimentos referidos no caput deverão 

adotar as seguintes medidas: I – intensificação das ações de limpeza; II – disponibilização de 

produtos de assepsia aos clientes; III – manutenção de distanciamento entre os consumidores e 

controle para evitar a aglomeração de pessoas; IV – divulgação das medidas de prevenção e 

enfrentamento da pandemia Coronavírus COVID-19.  Art. 9º – Deve ser mantida, pelos 

Municípios, a prestação de serviços públicos essenciais e que não podem ser descontinuados, 

dentre os quais: I – tratamento e abastecimento de água; II – assistência médico-hospitalar; III – 

serviço funerário; IV – coleta, transporte, tratamento e disposição de resíduos sólidos urbanos e 

demais atividades de saneamento básico; V – exercício regular do poder de polícia 

administrativa. Art. 10 – Recomenda-se aos Municípios a suspensão das folgas compensativas, 

férias-prêmio e férias regulamentares dos servidores da área de saúde, enquanto durar o estado 

de CALAMIDADE PÚBLICA. CAPÍTULO III DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 11 – Os Municípios, no 

âmbito de suas competências legislativas e administrativas, deverão adotar as providências 

necessárias ao cumprimento das medidas e atribuições estabelecidas nesta deliberação. Art. 12 

– Ficam revogados da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 8, de 19 de março de 

2020: I – art. 2º; II – incisos I ao V e § 1º do art. 3º; III – arts. 6º ao 9º. Art. 13 – Esta deliberação 

entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, aos 22 de março de 2020 

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

JOSÉ RICARDO RAMOS ROSENO Subsecretário de Assuntos Fundiários da Secretaria de Estado 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, respondendo pela Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de 

Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Cultura e Turismo FERNANDO PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de 

Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento 

Econômico ELIZABETH JUCÁ E MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento 

Social JULIA FIGUEIREDO GOYTACAZ SANT’ANNA Secretária de Estado de Educação GUSTAVO DE 

OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR MASCARENHAS ETO Secretário de 

Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura 

e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General Secretário de Estado de Justiça e 



 
 

Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário de Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável LUÍSA CARDOSO BARRETO Secretária de Estado Adjunta da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, representando a Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO 

FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA 

Ouvidora-Geral do Estado EDGARD ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de 

Bombeiros Militar de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, Coronel Chefe do Gabinete 

Militar do Governador WAGNER PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais GIOVANNE GOMES DA SILVA, Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas 

Gerais *Republicação em virtude de incorreção verificada na versão final. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

Ato Assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças: REGISTRA AFASTAMENTO 

PRELIMINAR À APOSENTADORIA, nos termos do art. 36, § 24 da CE/1989, da servidora HELOÍSA 

APARECIDA MAGNO GANDRA - MASP 1.028.175-6, a partir de 19/03/2020, referente ao cargo 

de Agente de Transportes e Obras Públicas, Código AGTOP, Nível IV, Grau C. 23 1338548 – 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato SETOP nº 

07/2014; Partes: SEINFRA/SPE - CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO ZONA DA MATA S.A.; Objeto: 

recompor o equilíbrio econômico financeiro do contrato, alterar valor contratual indicado na 

cláusula 18, ajustar plano de negócios e alterar cronograma de execução das intervenções 

obrigatórias; Assinatura: 20/03/2020. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Edital TP nº: 011/2020. Processo nº: 2449-2301/2020. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e diante da situação de calamidade pública 

decretada, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19, torna público que fica 

adiada SINE DIE a data de abertura da licitação em epígrafe, anteriormente marcada para o dia 

24/03/2020, às 14:30h (quatorze horas e trinta minutos), no jornal “Minas Gerais” do dia 

04/03/2020, pág. 50. Será designada nova data para abertura da referida licitação, quando for 

possível a realização da mesma. 

 AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - Edital nº: 012/2020. Processo nº: 2509-2301/2020. O 

Diretor Geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG, no uso de suas atribuições e diante da situação de calamidade pública 

decretada, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19), torna público que fica 

adiada SINE DIE a data de abertura da licitação em epígrafe, anteriormente marcada para o dia 

24/03/2020, às 09:30h (nove horas e trinta minutos), no jornal “Minas Gerais” do dia 

19/02/2020, pág. 25. Será designada nova data para abertura da referida licitação, quando for 

possível a realização da mesma.  

TORNA SEM EFEITO PUBLICAÇÃO - Edital nº: TP 037/19. Processo nº: 72208-2301/2019. O 

presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais, torna sem efeito a publicação de abertura de vista dos 

recursos interpostos na fase de julgamento de propostas de preços da licitação em epígrafe, 

publicada no Jornal Minas Gerais do dia 21/03/2020, pág. 15, devido à situação de calamidade 

pública decretada, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19). Será designada 

nova data para abertura de vistas dos referidos recursos, quando for possível sua realização. 

 EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Instrumento: Apostila DF/GLA- 02/2020 ao Contrato PRC-29.012/17. 

Contratada: AEC – Centro de Contatos S/A. Fundamento: Art.65, § 8º da Lei 8.666/93. Objeto: O 

Valor contratual fica reajustado em 2,535030% com base na aplicação IPCA/IBGE acumulado no 

período NOVEMBRO/2018 a OUTUBRO/2019, conforme Processo SEI nº2300.01.0009341/2019-

32. Em decorrência do referido reajuste, o valor contratual estabelecido em R$697.696,56, fica 

acrescido de R$17.686,82, passando a totalizar R$715.383,38. Dotação Orçamentária: 2301 04 

122 705 2500 0001 339039 Fonte de Recursos 10.1 e 91.1, do Orçamento Geral do DER/MG 

para o corrente exercício financeiro e subseqüente. Contratante: Departamento de Edificações e 

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada: Alta Engenharia de Consultoria 
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Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento DC-06 ao Contrato PRC24.013/13. Objeto: Fica o prazo 

de vigência do contrato prorrogado até o dia 10.03.2023. Processo n.º 82833-2301-2016.  

CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas 

Gerais - DER/MG. Contratada: CONTEK ENGENHARIA S/A Instrumento: Ordem de Reinício em 

17/03/2020 ao Contrato: PRC-22.004/17. Complementação dos serviços de melhoramento, 

pavimentação, drenagem, sinalização e OAE’s no trecho Conceição do Mato Dentro – Serro, na 

Rodovia MG/010. Processo: 86184- 2301-2014. APOSTILA Pela presente APOSTILA, lavrada com 

fundamento no art. 65, § 8º da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da 

Cláusula IV do Contrato DM-22.009/2020, empresa contratada CONSTRUTORA SAGENDRA LTDA, 

a Dotação Orçamentária 2301.26.782.081 .2039.0001.449051-1 e das Fontes de Recurso 32.1, 

33.1, 51.1, 54.2, 60.2 e 83.2 1, do Orçamento Geral do DER/MG, para o corrente exercício 

financeiro, de acordo com o expediente de fl. 325, do Processo SIGED n° 162300-2301/2019. 

Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do Contrato, as despesas correrão por contas 

dos créditos correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, vai assinado pelo 

Diretor Geral e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para todos os efeitos 

de direito. APOSTILA Pela presente APOSTILA, lavrada com fundamento no art. 65, § 8º da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, fica incluída no item 4.2 da Cláusula IV do Contrato DM-

22.005/2020, empresa contratada SITRAN SINALIZAÇÃO DE TRANSITO INDUSTRIAL LTDA LESTE 

ENGENHARIA LTDA a Dotação Orçamentária 2301.26.782.081.2039.0001 .449051-1 e das Fontes 

de Recurso 32.1, 33.1, 51.1, 54.2, 60.2 e 83.2 1, do Orçamento Geral do DER/MG, para o 

corrente exercício financeiro, de acordo com o expediente de fl. 416, do Processo SIGED n° 

162295-2301/2019. Nos exercícios subsequentes, durante a vigência do Contrato, as despesas 

correrão por contas dos créditos correspondentes. O presente instrumento, lavrado nesta data, 

vai assinado pelo Diretor Geral e passa a fazer parte integrante do Contrato a que se refere, para 

todos os efeitos de direito. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Ethos Engenharia e Infraestrutura S/A. Ordem de início em 19/03/2020 ao contrato 

DM-22.004/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 18ª URG - Monte Carmelo do DER/ 

MG. Processo n°: 162297-2301/2019. 

 Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Obragen Engenharia e Construções Ltda. Ordem de início em 20/03/2020 ao 

contrato DM-22.006/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 29ª URG - Manhumirim do 

DER/MG. Processo n°: 162306-2301/2019.  



 
 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Centro Leste Engenharia Ltda. Ordem de início em 19/03/2020 ao 

contrato DM-22.007/2020: fica essa contratada, solicitada a iniciar a execução, em regime de 

empreitada, por preços unitários, dos serviços de manutenção rodoviária de natureza 

continuada para conservação rotineira e periódica, serviços de urgência e pequenos 

melhoramentos, bem como reparações do corpo estradal e seus dispositivos. A execução dos 

serviços descritos está restrita ao âmbito de circunscrição da 34ª URG - Salinas do DER/MG. 

Processo n°: 162298-2301/2019. 

CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

CESSIONÁRIO: Município de Pedra Azul. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DER-DG-27ªURG-

0011/2020. Objeto: parte do imóvel localizado na Avenida Anthero de Lucena Ruas, s/n°, 

Centro, Pedra Azul/MG, com área total de 1.208,03 m2, conforme Certidão do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Pedra Azul, Livro N-3-F, fls. 277. Valor: R$ 140.000,00. 

Finalidade: funcionamento da Pré-Escola Municipal Casinha Feliz. Processo: 

2300.01.0029258/2020-38.  

CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

CESSIONÁRIO: Município de Pedra Azul. CESSIONÁRIA: Secretaria de Estado de Fazenda. 

Instrumento: Termo de Aditamento DER-DG- 4ªURG/12ªRRG/13ªRRG/14ªRRG/16ªRRG/ 

31ªRRG/32ªRRG/2020-01 ao Termo de Cessão de Uso de Bem Imóvel Nº 11/2019. Objeto: 

Tendo em vista a solicitação da Cessionária, Secretaria de Estado de Fazenda - SEF (evento SEI 

12242162), fica excluído da presente cessão de uso o imóvel descrito no item 1.2 do presente 

Termo de Cessão. Processo: 2300.01.0016425/2019-48. JARI-DER/MG 2ª Junta Administrativa 

de Recursos de Infrações. Presidente DECIO GUSMAN FILHO. Súmula da 000190ª Sessão 

Ordinária realizada em 06/03/2020. RECURSOS DEFERIDOS Placa Processamento Recorrente. 

OWS4386 67039 Jacqueline Silva De Oliveira. PUU2855 66203 Norte Sul Producoes E Eventos 

Ltda. OBS: Com relação ao recurso DEFERIDO, a restituição será feita sob forma de crédito em 

conta corrente ou por ordem de pagamento, no DER/MG. O Requerimento de restituição de 

multa de trânsito e documentação necessária está disponível no site www.der.mg.gov.br.  

AVISOS DA SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE A Subsecretaria de Transportes e 

Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer interessados poderá apresentar 

impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) 

Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar dos primeiro dia útil, após a data desta 

publicação. Aviso nº 002/2020 – STIM/DGTM. Processo: Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linhas 

50011.Nº de Comunicação: 3954 – Florestal/Juatuba. Protocolo: OF. CMT Nº 005/2020. 

Consórcio: Metropolitano de Transporte. Interessado: Consórcio Metropolitano de Transporte. 

Assunto: Inversão de PC´s e Alteração da Linha, como se segue: (PC1) Rua Westinghouse, Rod. 

MG-050, Av. Tânus Saliba, R. João Saliba, R. Antônio Dias, R. Joseph Villeger, Rod. BR-262, trevo 

de Florestal, Rod. BR-262, Alameda das Bouganvilles, R. JK, R. Maria José de Jesus, R. Eupídio 

Batista, R. José Manco, R. São Vicente de Paula, R. Santa Luzia, saída do Bairro Boa Vista, Rod. 

BR-262, Rod. LMG-818, R. Benedito Valadares, R. Israel Pinheiro, R. Coronel Cristiano Alves 

(PC2). (PC2) R. Coronel Cristiano Alves, R. Benedito Valadares, Rod. LMG-818, Rod. Br-262, 

acesso ao Bairro Boa Vista, R. Santa Luzia, R. São Vicente de Paula, R. José Manco, R. Eupídio 

Batista, R. Maria José de jesus, R. JK, R. Alameda das Bouganvilles, Rod. BR-262, R. Governador 

http://www.der.mg.gov.br/


 
 

Valadares, R. Coronel José Alves, R. Rio de Janeiro, R. Coronel Ferreira Maia, R. José Monteiro, R. 

Mário Teixeira, Rod. MG-050, R. Tomas Edson, R. Arquimedes, R. Westinghouse (PC1). 

 

 


